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Notariado - Estatutos da Associação Acupunctura Sem Fronteiras

Artigo 1o

Denominação, sede e duração

1- Associação, sem fins lucrativos, adopta a denominação

ASSOCIAÇÂO ACUPUNCTURA SEM FRONTETRAS, e tem a sede

na freguesia de Cedofeita, concelho do Porto, à Rua Antero de

Quental, número 155, Codigo Postal 4050-056 e constitui-se por

tempo indeterminado

2- A Associação tem

e o número de identificação

pessoa colectiva 509433766

social 25094337662 .

o número de

na seguranÇa

Artigo 20

Fim

A associação tem como fins .

1- Transmitir competências em acupunctura base aos técnicos

de saúde locais dos países em desenvolvimento [médicos(as),

enfermeiros(as), parteirasl .

2- Ajudar a estabelecer uma autonomia relativa na prática da

acupunctura .

3- Fornecer material necessário à prática da acupunctura .

4- Promover actividades formativas, acompanhamento da

formação e avaliação dos resultados no âmbito da saude pública

Artigo 3o

Receitas


